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2º TERMO DE ALTERAÇÃO AO CONTRATO N.º 178/2024 

 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 120/2024 – CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º 008/2024 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DE MINAS, inscrita no CNPJ n.º 18.675.959/0001-92, isenta de Inscrição 

Estadual, com sede na Praça da Bandeira, n.º 276, Centro, nesse ato representada pela Prefeita Municipal, Sra. 

Maristela Costa e Bustamante, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro a pessoa jurídica MMS PINOVA 

EQUIPAMENTOS E INSTALACOES ESPORTIVAS S.A, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 17.992.979/0001-24, neste ato 

representada pelo Sr. Laercio Almada Filho, denominada CONTRATADA, devidamente qualificados no contrato, 

celebram o presente termo, sob as normas da Lei nº 14.133/2021, da Lei nº 123/2006 e Decreto Municipal n.º 

4.421/2023, visando a contratação de empresa para construção do Campo Society bairro Cachoeirinha, mediante 

as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:  

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DOS ACRÉSCIMOS 
 

1.1 - Fica a Cláusula Terceira do Contrato acrescida de R$ 21.240,86 (vinte e um mil, duzentos e quarenta reais e 

oitenta e seis centavos); correspondente à 6,28% (seis inteiros e vinte e oito centésimos por cento) do valor 

pactuado no contrato origem, em virtude dos ajustes realizados na planilha e dos acréscimos legais autorizados. 

 

1.2 - Como remuneração pela execução dos serviços, fica o CONTRATANTE obrigado a pagar à CONTRATADA, o 

valor final do contrato, alterações e deste termo em R$ 359.227,95 (trezentos e cinquenta e nove mil, duzentos e 

vinte e sete reais e noventa e cinco centavos), devendo o pagamento ser realizado em moeda corrente.  

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 
 

2.1 - Ficam ratificadas todas as demais cláusulas contratuais já existentes, que permanecem inalteradas.               

 

                               E por, estarem justos e acordados, firmam o presente termo para que, após lido e achado 

conforme é assinado pelo CONTRATANTE e CONTRATADA. 

 

                             Cachoeira de Minas, 01 de abril de 2025. 

 

 

 

  

___________________________________ 

Pela CONTRATANTE 

Sra. Maristela Costa e Bustamante 

PREFEITA MUNICIPAL 

 

___________________________________ 

Pela CONTRATADA 

Sr. Laercio Almada Filho 

MMS PINOVA EQUIPAMENTOS E INSTALACOES 

ESPORTIVAS S.A

 


